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Belo Horizonte, 21 de agosto de 2009. 

 
 
1. Alterações na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
Leis nºs 12013 e 12014, de 06 de agosto de 2009. 
2.  Profissão de Pedagogo. 
 

1. Alterações na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 

É preciso cuidado. A informação aos pais é devida apenas nos casos de alunos menores de 18 
anos. 

LEI Nº 12.013, DE 6 DE AGOSTO DE 2009 

Altera o art. 12 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, determinando às instituições de 
ensino obrigatoriedade no envio de informações escolares aos pais, conviventes ou não com 
seus filhos. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º O art. 12 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 - Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional, passa a vigorar com a seguinte redação: "Art. 12. ............................. 

VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, se for o caso, os responsáveis 
legais, sobre a freqüência e rendimento dos alunos, bem como sobre a execução da proposta 
pedagógica da escola; ..............................................................................................." (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 6 de agosto de 2009; 188º da Independência e 121º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Fernando Haddad 

(DOU de 07/08/2009 - Seção I - p.1) 
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Que confusão! E quem está se formando nos cursos de Pedagogia sem habilitação? Aqueles 
ingressantes a partir de 2007, após a edição das Diretrizes Curriculares Nacionais pela Reso-
lução CES/CNE 01, de 15/05/2006, que extinguiu as habilitações? 

E o que cursos seriam esses do inciso III do art. 61 “portadores de diplomas de curso superior 
em área pedagógica ou afim”? 

LEI Nº 12.014, DE 6 DE AGOSTO DE 2009 

Altera o art. 61 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, com a finalidade de discriminar 
as categorias de trabalhadores que se devem considerar profissionais da educação. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º O art. 61 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
"Art. 61. Consideram-se profissionais da educação escolar básica os que, nela estando em 
efetivo exercício e tendo sido formados em cursos reconhecidos, são: 

I - professores habilitados em nível médio ou superior para a docência na educação infantil e 
nos ensinos fundamental e médio; 

II - trabalhadores em educação portadores de diploma de pedagogia, com habilitação em ad-
ministração, planejamento, supervisão, inspeção e orientação educacional, bem como com 
títulos de mestrado ou doutorado nas mesmas áreas; 

III - trabalhadores em educação, portadores de diploma de curso técnico ou superior em área 
pedagógica ou afim. 

Parágrafo único. A formação dos profissionais da educação, de modo a atender às especifici-
dades do exercício de suas atividades, bem como aos objetivos das diferentes etapas e moda-
lidades da educação básica, terá como fundamentos: 

I - a presença de sólida formação básica, que propicie o conhecimento dos fundamentos cien-
tíficos e sociais de suas competências de trabalho; 

II - a associação entre teorias e práticas, mediante estágios supervisionados e capacitação em 
serviço; 

III - o aproveitamento da formação e experiências anteriores, em instituições de ensino e em 
outras atividades." (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 6 de agosto de 2009; 188º da Independência e 121º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Fernando Haddad 

(DOU de 07/08/2009 - Seção I - p.1) 
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Mais confusão à vista! Vamos aguardar 

 

> Portal UOL Educação, 20/08/2009  
Câmara aprova nova regulamentação para a profissão 
de pedagogo  
Da Redação em São Paulo  
A Câmara aprovou nesta quarta-
feira (19) a regulamentação da 
profissão de pedagogo. O texto 
prevê que apenas quem tiver 
graduação em pedagogia poderá 
exercer a profissão. A medida 
passou na CCJ (Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cida-
dania), em caráter conclusivo e 
deve seguir para análise do Se-
nado, caso não haja recurso para 
votação em plenário. O texto diz 
ainda que quem tiver pós-
graduação na área, porém, sem 
o curso de graduação, poderá 
exercer funções de administra-
ção, planejamento, inspeção, 
supervisão e orientação educa-
cional na educação básica. O 
relator da matéria na CCJ, depu-
tado Jefferson Campos (PTB-SP) 
afirma que "a profissão já está 
regulamentada" e que a   

proposta "apenas atualizou e 
complementou a regra vigente 
sobre essa matéria". O deputado 
referia-se a dispositivos da LDB 
(Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação), especialmente ao 
que determina que "a formação 
de profissionais de educação 
para administração, planejamen-
to, inspeção, supervisão e orien-
tação educacional para a educa-
ção básica, será feita em cursos 
de graduação em pedagogia ou 
em nível de pós-graduação". A 
principal inovação do texto apro-
vado em relação ao original é a 
supressão da previsão de um 
órgão de fiscalização da profis-
são. Entendeu-se que a fiscali-
zação feita pelo Ministério da 
Educação e pelas secretarias 
estaduais e municipais de edu-
cação é suficiente para coibir os 
desvios.

Atividades exclusivas - Entre as 
atividades que passam a ser exclu-
sivas do pedagogo estão:  
•a elaboração e o acompanhamen-
to de estudos, planos, programas e 
projetos da área de educação, ain-
da que não escolares;  
•gestão educacional nas escolas e 
nas empresas de qualquer setor 
econômico;  
•a administração, o planejamento, a 
inspeção, a supervisão e a orienta-
ção educacional nas escolas;  
•o recrutamento, a seleção e a 
elaboração de programas de trei-
namento e projetos técnico-
educacionais em instituições de 
diversas naturezas.  

 
 
 
 
 
Se você tem alguma dúvida, entre em contato. 
 
 

Saudações, 
Profª. Abigail França Ribeiro 

Diretora Geral 
abigail@consae.com.br 
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